
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA

DECLARAÇÃO

Conforme documentação apresentada pela Prefeitura Municipal de Neópolis/SE, segue 
declaração  dos  custos  unitários  da  planilha  orçamentária  da  EXECUÇÃO  DE 
SERVIÇOS/OBRAS DE REFORMA DA PRAÇA DA RIBEIRA, NO POVOADO 
PINDOBA, NO MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS/SE (ORSE 00483), preço total de R$ 
136.476,44 (Cento de Trinta e Seis mil, Quatrocentos e Setenta e Seis reais e Quarenta e 
Quatro centavos) referentes  ao mês de Setembro/2025 (SINAPI/ORSE), compatíveis 
com os  custos  do SINAPI – Sistema Nacional  de  Pesquisa de  Custos  e  Índices  da 
Construção Civil,  ORSE – Sistema de Orçamentos de Obras de Sergipe e SICRO – 
Sistema de Custos e Referências de Obra, no Estado de Sergipe e BDI em conformidade 
com o acórdão 2622/2013 do TCU.

Aracaju, 08 de Janeiro de 2026.

Pedro Ivo de Amorim Thiessen
Arquiteto e Urbanista

SPE/SEDURBI
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